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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico: 005/2023 - DPE-PR 

Objeto: Aquisição de licença do software Auto Cad LT da empresa Autodesk para a 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Adjudicatário(s): 

Lote 01: MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, 

CNPJ066.582.784.0001/11, Valor da proposta 

R$ 28.970,00(vinte e oito mil novecentos e setenta reais). 

Data da assinatura: 27/02/2023 

Mais informações: www.defensoriapublica.pr.def.br, 

www.comprasparana.pr.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO DPG N° 007/2023 

 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO e NÚCLEO DE PRÁTICA 

JURÍDICA DA FACULDADE INSPIRAR 

 

OBJETO: Constituir parceria entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO PARANÁ e a 

FACULDADE INSPIRAR, estabelecendo cooperação na prestação de assistência 

jurídica gratuita a vítimas de crimes e atos infracionais atendidas pelo Projeto 

Reconstruir da Defensoria Pública do Paraná, em especial para representar as vítimas 

nas ações penais privadas  

 

NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO: 17.820.877-2 

 

FISCAL (DPEPR): Coordenação Do Projeto Reconstruir 

 

VIGÊNCIA: sessenta (60) meses da data de publicação. 

 

DATA DA ASSINATURA:  28/02/2023 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

1. ª SUBDEFENSORIA PÚBLICA-
GERAL 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 005/2023 

PROTOCOLO 19.535.787-0 

 

OBJETO: Recarga de gás liquefeito de petróleo 

(GLP), botijão com 13 kg, para a sede da DPE-

PR em Maringá, conforme especificações 

constantes do e-Protocolo n. 19.535.787-0. 

 

CONTRATADO: KARINGÁS COMÉRCIO 

DE GÁS LTDA. 

Nome fantasia: KARINGÁS 

 

CNPJ: 03.468.193/0001-06 

 

PREÇO: R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco 

reais) 

 

ORÇAMENTO:  

Dotação Orçamentária:  
0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da 

Defensoria Pública / Recursos de Outras Fontes / 

Outras Despesas Correntes 

Fonte: 
250 – Diretamente Arrecadados 

Detalhamento da Despesa Orçamentária:  

3.3.90.30.04 – Gás Engarrafado 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
Garantir a continuidade da prestação do serviço 

de copa da sede da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná em Maringá-PR. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Decorre do 

melhor preço encontrado em pesquisa de 

mercado, conforme detalhamento resumido 

constante à fl. 38 dos autos. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 34, inc. II, da 

Lei Estadual (PR) nº 15.608/2007 e art. 24, inc. 

II, da Lei n. 8.666/1993. 

 

Curitiba, 01 de março de 2023. 

 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

ROCHA 

1ª Subdefensora Pública-Geral do Estado do 

Paraná 

 

 

COORDENADORIAS DE NÚCLEO 
ESPECIALIZADO, DE SEDE E DE 

ÁREA 
 

PORTARIA DPP/MGA Nº 004/2023 

 

Altera programação anual de férias da 

servidora Andreia Ungari Andretto da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

A coordenadora Pietra Carolina Previate, no 

uso das atribuições que lhe foram delegadas 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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pela Instrução Normativa nº 040/2020, com 

fundamento na LCE nº 136/2011 e na 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve 

ALTERAR PROGRAMAÇÃO DE 

FÉRIAS, conforme indicado abaixo: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CONCEDER FÉRIAS à analista da 

Defensoria Pública infracitada, conforme 

especificado abaixo: 

 

NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

FÉRIAS 

INÍCIO FIM 

ANDREIA 

UNGARI 

ANDRETTO 

ANALISTA 
01/01/2022 A 

31/12/2022 

28/11/ 

2023 

15/12/ 

2023 

 

LEIA-SE: 

 

CONCEDER FÉRIAS à analista da 

Defensoria Pública infracitada, conforme 

especificado abaixo: 

 

NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

FÉRIAS 

INÍCIO FIM 

ANDREIA 

UNGARI 

ANDRETTO 

ANALISTA 
01/01/2022 A 

31/12/2022 

02/03/ 

2023 

19/03/ 

2023 

 

MARINGÁ, 28 de fevereiro de 2023 

 

PIETRA CAROLINA PREVIATE 

Defensora Pública 

 
 

PORTARIA 004/2023/SEDE/DPE-PR 

                                            

Autoriza afastamento de Defensor Público 

em compensação dos dias de atividade em 

plantão. 

 

A COORDENAÇÃO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DA SEDE DE PONTA 

GROSSA, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que, no(s) período(s) 

de 27/12/2021 a 30/12/2021, a(o) 

Defensora/Defensor Pública(o) Júlio César 

Duailibe Salem Filho foi designada(o) para 

o regime de plantão durante o período de 

recesso do Judiciário, nos termos da 

Resolução DPG nº 255/2021; 

CONSIDERANDO o disposto pela 

Instrução Normativa n° 041 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre a implantação do 

regime de compensação dos dias de 

atividade em plantões por membros da 

Defensoria Pública do Paraná; 

CONSIDERANDO que a referida IN 

041/2020, em seu art. 1°, dispõe que os 

membros da Defensoria Pública que 

cumprirem plantão farão jus à compensação 

dos dias trabalhados e que os dias 

compensáveis poderão ser fruídos nos dias 

úteis imediatamente anteriores ou 

posteriores às férias, aos feriados ou ao 

recesso forense; 

CONSIDERANDO que a compensação dos 

dias de atividade em plantões não acarretará 

em prejuízos aos serviços desta unidade, 

atendendo plenamente ao interesse público e 

à conveniência da Administração; 

CONSIDERANDO que a(o) 

Defensora/Defensor Pública(o) requerente 

fará o devido comunicado de seu 

afastamento perante os órgãos em que atua; 

CONSIDERANDO que o requerimento 

apresentado foi devidamente fundamentado, 

atendendo aos requisitos estabelecidos no 

art. 2°, §4§ da IN n° 041/2020; 

  

RESOLVE 

 

Art. 1º. Autorizar o afastamento da(o) 

Defensora/Defensor Pública(o) Júlio César 

Duailibe Salem Filho no(s) dia(s) 

10/04/2023, a fim de compensar 01 dia(s) de 

atividade(s) exercida(s) durante o período do 

recesso do Judiciário. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor em 15 

de fevereiro de 2023. 
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Ponta Grossa, 15 de fevereiro de 2023. 

 

MONIA REGINA DAMIÃO SERAFIM 

Defensora Público Coordenadora da Sede 

 
 


